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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA ADITIVA n. 03/2022

Emenda Aditiva de um Projeto ao Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022 de autoria do Poder Executivo.

Adita-se ao Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022 de autoria do Poder Executivo, a seguinte atividade: Horta Popular, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), elemento de despesa: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Para fazer face às despesas decorrentes desta inclusão, anula-se igual valor da Atividade APOIO E FOMENTO AS ATIVIDADES AGRÍCOLAS, elemento de despesa, Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita, ficha 744, incluso no Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022.
Vereadora Leni Nobre
JUSTIFICATIVAS:
O projeto de lei n. 27/2021, de iniciativa de 11 (onze) vereadores, institui o Programa Municipal “Horta Popular – Lote Limpo”, mediante aproveitamento de terrenos ociosos do Município e de particulares, para uma Araxá Mais Humana, recebendo enquanto lei o número 7.507, datada de 06 de maio de 2021. 

O Programa visa utilizar os espaços que se encontram ociosos, mantendo-os limpos e ao mesmo tempo melhorando a qualidade de vida e complementação alimentar das famílias cadastradas no programa, através da produção de alimentos frescos e sem agrotóxicos.

No orçamento de 2002, para a implementação das despesas previstas na Atividade APOIO E FOMENTO AS ATIVIDADES AGRÍCOLAS foi fixado o valor de R$ 606.000,00 e,  em que pese a importância da lei em referência, não se tem notícia da realização de nenhuma atividade voltada à plena consecução dos objetivos delineados no Programa Horta Popular – Lote Limpo.

Diante desta realidade propõe-se incluir na lei orçamentária do exercício 2023 uma atividade específica denominada Horta Popular com vistas a assegurar recursos necessários à aquisição materiais e bens de distribuição gratuita, no valor de R$ 5.000,00 para cada beneficiário (estimando-se, inicialmente, um público alvo de 20 beneficiários) , com vistas a aquisição de enxadas, pás, carrinho de mão, insumos agrícolas a oportunizar o início das atividades previstas no Programa.

A proposta, perfeitamente compatível com o Plano Plurianual, que prevê a atividade APOIO E FOMENTO AS ATIVIDADES AGRÍCOLAS, e o objetivo da destinação de recursos à Atividade Horta Popular é exatamente apoiar e fomentar atividade agrícola, não encontra óbice em se tratando de compatibilidade, compatibilizando-se com a diretriz estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias relativa ao combate à fome e à pobreza.

Em termos de custos da atividade, pode-se afirmar que R$ 5.000,00 é o mínimo necessário à aquisição dos insumos necessários ao plantio.

Pela relevância da proposição, contamos com o apoio dos nobres pares na sua aprovação.

EMENDA ADITIVA nº  04/2022
Emenda Aditiva de um Projeto ao Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022 de autoria do Poder Executivo.

Adita-se ao Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022 de autoria do Poder Executivo, o seguinte projeto: Recuperação Erosão Bairro Camuá, no valor de R$ 1.170.000,00 (um milhão cento e setenta mil reais), elemento de despesa Obras e Instalações.

Para fazer face às despesas decorrentes desta inclusão, anula-se igual valor do Projeto CONST. AMPL. DUPL. URB. REV. E MELHOR. VIAS URBANAS, elemento de despesa, Obras e Instalações, ficha 298, incluso no Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022.

Vereadora Leni Nobre

JUSTIFICATIVAS

Regulamentando o art. 45, da Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o qual estabelece, que a lei orçamentária e as de créditos adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias, prescreve o § 2º, do art. 19, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente (Lei n. 7.837/2022):
Art. 19. (...)

§ 2º – As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

O projeto que se pretende incluir para execução no exercício de 2023, apresenta, exatamente, esta característica de prioridade, por referir-se à conclusão de obra relativa à Serviços de Contenção de Encostas, projeto que além de integrar o Plano Plurianual, foi incluído na lei orçamentária do exercício 2022 sob a denominação de CONST.REF. DA REDE DE CAPTAÇÃO FLUVIAL NO BAIRRO CAMUÁ.

Ressalte-se, que em ofício da lavra do ilustre Secretário Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana, Sr. Ângelo França Santos (of. N.  742/2022), respondendo à nossa solicitação, fica patenteada a continuidade da obra, nas palavras do próprio Secretário:

“A Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana informa que envia em anexo  a Planilha e Cronograma Orçamentário da segunda fase da obra de recuperação da Erosão no Bairro Camuá no valor estimado de R$ 1.168,909,82 (um milhão, cento e sessenta e oito mil, novecentos e nove reais, e oitenta e dois centavos)”.

Além de constar no Plano Plurianual, e caracterizar-se como obra em andamento, cuja paralisação afetará o que já foi executado, o pretendido encontra-se sob o manto da diretriz da sustentabilidade ambiental, inserta no inciso IV, do § 1º, do art. 19, da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

O projeto para qual cuja foi sugerida a anulação, CONST. AMPL. DUPL. URB. REV. E MELHOR. VIAS URBANAS,  foi objeto do mesmo procedimento neste exercício de 2022, através do Decreto n. 0608 de 03 de janeiro de 2002, quando lhe foi anulado R$ 4.308.000,00 (quatro milhões, trezentos e oito mil reais), de um total orçado de R$ 19.100.000,00 (dezenove milhões e cem mil reais).

Para o exercício de 2023, fixou-se para o mesmo projeto o valor de R$ 13.521.000,00, do qual restariam R$ 12.351.000,00 (doze milhões, trezentos e cinquenta e um mil reais).

Alie-se, que o Quadro de Detalhamento da Despesa exibe os seguintes projetos ou atividades capazes de dar vazão a despesas referente à pavimentação de vias públicas:
	Unidade Orçamentária
	Projeto
	2023

	Secretaria Municipal 

de Obras Públicas 

e Mobilidade Urbana
	CONST. AMPL. DUPL. URB. REV. E MELHOR. VIAS URBANAS
	13.521.000

	
	PAV.RECAP.RECUP. DE VIAS E LOGRAD.PUBL.
	11.352.000

	
	MANUT.E MELHORIA DE VIAS PUBLICAS
	3.345.000

	Total
	
	28.212.000


Provada a pertinência da proposição, em termos de prioridade – obra não concluída – e, em termos de disponibilidade orçamentária e financeira contamos solicitamos aos nobres pares a sua aprovação.
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